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salvadas as deteriorações inerentes a uma prudente uti-
lização, sob pena de pagamento de indemnização, nos
termos da lei geral.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Fevereiro de 2001.

ANEXO

Tabela a que se refere o n.o 3.o

Classe de solos Regadio Sequeiro

A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 188 000$00 133 000$00
B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 177 000$00 122 000$00
C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 83 000$00

Portaria n.o 247/2001

de 22 de Março

Pela presente portaria definem-se as condições e os
termos em que os terrenos sujeitos a pastoreio ordenado
podem ser considerados aparcamentos de gado e con-
sequentemente autorizada a colocação de sinalização
indicativa da proibição do exercício da caça nos mesmos.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 49.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Podem ser reconhecidas como aparcamento de
gado e consequentemente autorizada a colocação de
sinalização indicativa da proibição de caçar as unidades
de produção pecuária que pratiquem processos de pas-
toreio ordenado em áreas devidamente vedadas e com-
partimentadas, com permanência efectiva, ao longo de
todo o ano, de uma carga animal mínima estabelecida
em função das características da exploração.

2.o Podem igualmente ser reconhecidas como apar-
camentos de gado as unidades de produção mista, cereal
e pecuária, considerando-se áreas permanentes de apar-
camento aquelas onde seja possível o pastoreio ao longo
de todo o ano e em anos consecutivos e áreas rotativas
de aparcamento de gado aquelas que, sendo ocupadas
com culturas para grão, estão disponíveis para pastoreio
durante o período venatório a espécies de caça menor.

3.o Para efeitos do disposto nos números anteriores,
os interessados devem apresentar, entre 1 de Março
e 30 de Abril, requerimento na direcção regional de
agricultura da área onde se situa a exploração acom-
panhado dos seguintes documentos, a entregar com uma
cópia sempre que os terrenos se situem numa área
classificada:

a) Prova de titularidade do efectivo pecuário e do
direito à exploração da terra;

b) Memória descritiva sumária do plano de explo-
ração, com identificação do objectivo, espécies
pecuárias e número de cabeças de gado a man-
ter, características das pastagens, ordenamento
do pastoreio e operações de maneio;

c) Planta do prédio rústico com implantação do
aparcamento de gado e seu parqueamento, em
escala adequada, a definir regionalmente;

d) Outros elementos que a direcção regional de
agricultura considere necessários para a instru-
ção do processo, a publicitar por edital.

4.o Excepcionalmente, nas situações de início de acti-
vidade, pode o pedido de reconhecimento de aparca-
mento ser apresentado nos 60 dias subsequentes ao
mesmo.

5.o Os pedidos de reconhecimento de aparcamento
de gado são analisados e decididos pela respectiva direc-
ção regional de agricultura, que define os critérios téc-
nicos de avaliação e utilização racional dos recursos ali-
mentares, bem como o número de cabeças de gado con-
siderado como mínimo, conjuntamente com o Instituto
da Conservação da Natureza (ICN), sempre que os ter-
renos se situem numa área classificada.

6.o Sem prejuízo do disposto no n.o 4.o, o reconhe-
cimento e consequente autorização para a sinalização
de aparcamento de gado é tornado público por edital
da respectiva direcção regional de agricultura até 15
de Julho de cada ano, identificando os prédios abran-
gidos, a área do aparcamento de gado, o número mínimo
de cabeças de gado que nele deve existir e o respectivo
número de processo.

7.o Os aparcamentos de gado são sinalizados nas con-
dições e segundo os modelos definidos na Portaria
n.o 1103/2000, de 23 de Novembro.

8.o As autorizações para sinalização de aparcamentos
de gado são válidas até 31 de Maio do ano seguinte,
devendo os interessados requerer anualmente a reno-
vação do respectivo reconhecimento no período definido
no n.o 3.o

9.o A sinalização de novos aparcamentos de gado e
das alterações em aparcamentos de gado já existentes
deve ser efectuada até 31 de Julho, salvo nas situações
previstas no n.o 4.o

10.o Sempre que, em consequência da proibição do
exercício da caça, as populações de espécies cinegéticas
nos aparcamentos de gado se desenvolvam de modo
a causarem prejuízos nas pastagens, nos efectivos pecuá-
rios ou nos terrenos limítrofes, o proprietário da explo-
ração pode requerer à respectiva direcção regional de
agricultura a correcção da sua densidade.

11.o Nas situações referidas no número anterior, a
direcção regional de agricultura, após parecer favorável
do ICN, sempre que os terrenos se situem numa área
classificada, pode determinar a captura de exemplares,
definindo os processos e meios a utilizar, bem como
o destino a dar aos animais capturados, a utilizar, prio-
ritariamente, no repovoamento de zonas de caça muni-
cipais e zonas de caça nacionais, ou em locais onde
a sua densidade seja reduzida, no caso de áreas clas-
sificadas, participando previamente ao conselho cine-
gético municipal do respectivo concelho onde ocorra
a captura.

12.o Quando não existirem condições que possibilitem
ou justifiquem a realização de capturas ou, quando rea-
lizadas, as mesmas se mostrem insuficientes para o fim
pretendido, a direcção regional de agricultura pode acor-
dar com o proprietário da exploração um período para
a abertura do aparcamento, ou de partes do mesmo,
ao exercício condicionado da caça, devendo o gado ser
convenientemente deslocado e concentrado, de modo
a não ser afectado pela prática do acto venatório.
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13.o Os períodos e as normas de acesso dos caçadores
para o exercício condicionado da caça nos aparcamentos
de gado são tornados públicos através de editais da direc-
ção regional de agricultura respectiva, após parecer favo-
rável do ICN, sempre que os terrenos se situem numa
área classificada.

14.o O incumprimento de qualquer das condições que
serviram de base ao reconhecimento do aparcamento
de gado ou das normas constantes na presente portaria
implicam a revogação da autorização de sinalização, que
será tornada pública por edital da direcção regional de
agricultura respectiva, no prazo de 10 dias, sendo o titu-
lar da exploração obrigado a proceder ao levantamento
dos respectivos sinais e tabuletas.

15.o Se a sinalização não for retirada, nos termos do
número anterior, as direcções regionais de agricultura
procedem ao seu levantamento, sendo os responsáveis
obrigados pelas despesas efectuadas.

16.o Sem prejuízo do disposto no n.o 12.o e das pena-
lizações que ao caso couberem, a prática do acto vena-
tório nos aparcamentos de gado com consentimento do
proprietário ou conhecimento do mesmo ou de quem
o represente, sem que sejam tomadas medidas de opo-
sição e participação às autoridades, implica também a
revogação da autorização de sinalização.

17.o É revogada a Portaria n.o 847-A/87, de 2 de
Novembro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Fevereiro de 2001.

Portaria n.o 248/2001

de 22 de Março

A Portaria n.o 1124/99, de 29 de Dezembro, tendo
em vista assegurar a protecção da fracção juvenil da
gamba-branca (parapenaeus longirostris), estabeleceu um
tamanho mínimo para a espécie e interditou a captura
de gamba-branca numa zona da costa algarvia.

Passado um ano sobre a sua publicação, importa fazer
algumas alterações tendo em vista melhorar a eficácia
da transmissão da comunicação de desembarque à Ins-
pecção-Geral das Pescas, alterando-se em simultâneo
a zona inicialmente estabelecida por razões que se pren-
dem com um melhor ajustamento às profundidades em
que se distribuem os juvenis da espécie.

Considerando que, entretanto, todos os tamanhos
mínimos dos organismos marinhos foram fixados em
diploma próprio, torna-se necessário revogar a Portaria
n.o 1124/99, de 29 de Dezembro.

Assim, ao abrigo do artigo 49.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 43/87, de 17 de Julho, na redacção dada
pelo Decreto Regulamentar n.o 7/2000, de 30 de Maio:

Manda o Governo pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É interdita a captura de gamba-branca durante
os meses de Setembro, Outubro e Novembro numa área
da costa sul delimitada a norte pela linha das 6 milhas
de distância à linha da costa, a oeste pelo meridiano
de longitude 08o 59,7M W., a leste pelo meridiano de
longitude 07o 23,8M W. e a sul pela linha que une os
pontos com as seguintes coordenadas:

36o 49,3M N.; 08o 59,7M W.;
36o 51,5M N.; 08o 50,0M W.;

36o 48,0M N.; 08o 20,0M W.;
36o 50,0M N.; 07o 50,0M W.;
36o 55,0M N.; 07o 42,0M W.;
36o 57,0M N.; 07o 33,0M W.;
36o 58,0M N.; 07o 23,8M W.

2.o As embarcações que desembarcam gamba con-
gelada devem comunicar à Inspecção-Geral das Pescas
com a antecedência mínima de vinte e quatro horas
o dia, a hora e o local em que pretendem efectuar a
descarga.

3.o É revogada a Portaria n.o 1124/99, de 29 de
Dezembro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, José Apolinário Nunes Portada, Secre-
tário de Estado das Pescas, em 2 de Março de 2001.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.o 249/2001

de 22 de Março

Os medicamentos constituem actualmente uma das
áreas mais importantes do sistema de saúde.

Nesse sentido, o Estado exerce em relação a este
sector uma função tutelar, que vai desde a produção
à distribuição grossista e às farmácias.

Ora, no domínio da dispensa de medicamentos ao
público, os aspectos ligados à qualidade, à acessibilidade
e ao uso racional dos medicamentos devem ser espe-
cialmente acautelados.

Por isso mesmo, as farmácias são objecto de uma
ampla regulamentação, que abrange os mais variados
aspectos, desde o licenciamento à direcção técnica
(Decreto-Lei n.o 48 547, de 27 de Agosto de 1968),
visando proteger os doentes e os consumidores em geral
num domínio de grande relevância social como é a saúde
pública.

A utilização do termo «Farmácia», simples ou com-
posto, para denominar estabelecimentos que não dis-
põem de alvará para dispensa de medicamentos ao
público cria nos utentes e na população em geral uma
ideia errada sobre a sua actividade, fazendo crer, enga-
nosamente, que os produtos aí vendidos têm proprie-
dades curativas similares às dos medicamentos.

Com efeito, tem-se assistido ultimamente a alguns
casos de utilização do nome «Farmácia» por estabe-
lecimentos que por não dispensarem medicamentos ao
público, nem para tal disporem da necessária autori-
zação, desejam apenas aproveitar em seu benefício e
em prejuízo dos consumidores a imagem de confiança
que o estabelecimento «Farmácia» tem junto da popu-
lação.

Denominações como, por exemplo, «parafarmácia»,
«Farmácia homeopática», «Farmácia agrícola», etc.,
ocultam realidades diferentes dos estabelecimentos
licenciados pelo Estado para distribuição de medica-
mentos ao público, ao abrigo da legislação farmacêutica
em vigor.

A tutela do Estado gera um clima de confiança da
opinião pública nas farmácias, o que, sendo em si mesmo


